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PORTARIA N" 162, DE 18 DE MARÇO DE 2022

Interrompe licençu concedida paro
Írutar de interesses parÍiculares

ALAIR CEMIN, Prefeito Municipal de Derrubadas, Estado
do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação vigente, com base no § 1o do Art. 102 do Estatuto do Servidor Público
Municipal de Derrubadas (Lei Mun. no 152195),

INTERROMPE

A pedido, a licença concedida para tratar de interesses
particulares, através da Portaria no 16212020, à servidora municipal ADELINA
HENDGEN, lotada na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, a contar de
2l de março de2022.

março de2022,
Gabinete do Prefeito Municipal de Derrubadas, aos 18 de

n/
'/rq

I /r",') ,' r-
.'. L u<_.

, Alair Cemin
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se,
aos 1810312022.

i, -r-
//t/, -.^/-'4
/ llelio I/ampert
/ Agente de Recursos Humanos.
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